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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 195/2014 ­ São Paulo, terça­feira, 28 de outubro de 2014

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria da 3ª Turma

Expediente Processual 32193/2014

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005707­85.2013.4.03.6106/SP
2013.61.06.005707­
1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PRISCILLA VARALDA CAETANO
ADVOGADO : SP219861 LUIZ CESAR SILVESTRE e outro
No. ORIG. : 00057078520134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Trata­se de apelação e remessa oficial, em ação proposta com o objetivo promover o cancelamento e emissão de novo número
de CPF ­ Cadastro de Pessoa Física.
Alegou a autora, em suma, que: (1) entre os anos de 2007 e 2008, teve seus documentos pessoais clonados; (2) a partir de
então, foram feitas várias transações financeiras em seu nome, redundando na inscrição no CADIN, bem como em outros
cadastros de inadimplentes; (3) "pleiteou judicialmente o cancelamento das dívidas existentes, o que foi devidamente acolhido
após comprovados os fatos que ensejaram as inscrições indevidas"; e (4) buscou junto à Secretaria da Receita Federal o
cancelamento de seu CPF, porém o pedido foi indeferido; (5) o cancelamento de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da
SRF está previsto na IN/RFB nº 1042/2010, inclusive por determinação judicial.
A sentença julgou procedente o pedido, condenando a União Federal a cancelar a inscrição no CPF 216.238.238­54 e expedir
novo número de cadastro à autora, fixada a verba honorária em R$ 2500,00.
Apelou a União Federal, alegando, em suma, que: (1) o pedido é juridicamente impossível, tendo em vista o disposto no art.
5º da IN/SRF nº 1042/2010; (2) não há interesse processual, uma vez que o provimento jurisdicional invocado não é adequado
para a solução dos problemas da autora, já que seu nome pode ser utilizado novamente em outras fraudes; (3) no mérito, o
pedido também improcede, pois o art. 5º da IN/SRF nº 1042/2010 determina que o número de inscrição no CPF é atribuído à
pessoa física uma única vez, e que a hipótese trazida pela autora não está contemplada entre as exceções que contemplam
referido cancelamento, previstas nos artigos 26, 27 e 30 do multicitado instrumento normativo.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
DECIDO.
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.
As preliminares de carência de ação, por impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse processual, devem ser
analisadas com o próprio mérito, com o qual se confundem.
No mérito, acerca do cancelamento de inscrição no CPF, é firme a jurisprudência, inclusive desta Turma, no sentido de que
somente é possível nos casos previstos na legislação, dentre os quais não se contempla o uso indevido do registro por terceiros:

­ AC 2002.61.05.001511­2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 15.07.08: "CANCELAMENTO DE CPF. NOVA
INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SRF N. 461/04. LEGALIDADE DO ATO. 1. O
Cadastro de Pessoa Física, instituído pela Lei n. 4.862/65, em seu artigo 11, encontra regulamentação na Instrução
Normativa n. 461/04 da Secretaria da Receita Federal, segundo a qual é vedada a concessão de uma segunda
inscrição da pessoa física no Cadastro de Pessoa Física, somente se podendo cogitar de cancelamento da inscrição
originária nos casos taxativamente ali previstos. 2. A Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade,
inserido no artigo 37, caput, da Constituição Federal, segundo o qual a ela somente é permitido fazer aquilo que a
lei expressamente determina. 3. Apelação desprovida".
­ AC 2008.61.05.003265­3, Rel. Des. Fed. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 19.07.10: "DIREITO ADMINISTRATIVO.
CADASTRO DE PESSOA FÍSICA ­ CPF. DOCUMENTO FURTADO. UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA. CANCELAMENTO. NOVA
INSCRIÇÃO. RECEITA FEDERAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 461/04 E 864/08. HIPÓTESES DE CANCELAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. A
disciplina legal da matéria tratada nos autos é clara e decorre dela que o Cadastro de Pessoa Física ­ CPF é um
documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, órgão federal encarregado de administrar, dentre outros,
um banco de dados para a identificação dos cidadãos perante todas as instituições públicas e privadas, por meio da
referida inscrição, e, dada a seriedade do uso de tal documento, a regulamentação da matéria estabelece
hipóteses restritas de cancelamento, dentre as quais não se encontra o caso de furto ou roubo, inexistindo
irregularidade na negativa da Receita Federal de indeferir o cancelamento pretendido. 2. Bem verdade que as
instruções normativas referidas prevêem que uma das hipóteses de cancelamento da inscrição do CPF é aquela que
decorre de ordem judicial, porém, esta deve ocorrer em casos muito específicos, porque, de fato, a inscrição é
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deferida uma única vez à pessoa física para que aquele número a acompanhe em todos os atos de sua vida civil.
Evidente que situações especiais podem excepcionar o rigor das mencionadas regras legais, conquanto o Poder
Judiciário, em face do caso concreto e à consideração de que outros valores mais relevantes se impõem pode
determinar, eventualmente, o cancelamento e nova inscrição no CPF, mas, não é o que se configura na hipótese
presente. 3. Com efeito, os autos dão conta que a apelante comunicou à autoridade policial o furto de sua carteira,
contendo documentos, dentre eles, o CPF, ocasião em que foi lavrado o boletim de ocorrência de autoria
desconhecida, não havendo informações sobre eventuais diligências acerca da apuração dos fatos. 4.
Posteriormente, ao que consta dos autos, a autora teria recebido ligação telefônica proveniente de Curitiba, para
confirmar a aquisição de um veículo, oportunidade em que também soube da existência de mais quatro caminhões
registrados indevidamente em seu nome, pois nunca realizou tais aquisições. 5. Em que pese tais transtornos, não
há nos autos justa causa para oferecer supedâneo ao pedido de cancelamento da referida inscrição e sim justas
causas para que a apelante postule perante os órgãos próprios as providências necessárias para a exclusão de seu
nome dos bens adquiridos por terceiro com o uso de indevido de seus documentos. 6. O furto seguido de uso
indevido do CPF da apelante não enseja justa causa para o cancelamento da inscrição atual e emissão de novo
número, conquanto não há previsão legal para tanto e sequer, no presente caso, implica responsabilidade da União
Federal em assegurar o seu patrimônio perante a ação de estelionatários que têm lhe causado, reconheça­se,
vários transtornos e aborrecimentos, porém, não configura o caso justa causa para sustentar a pretensão de
cancelamento da inscrição no CPF. 7. Precedentes desta Egrégia Corte Regional. 8. Apelação a que se nega
provimento."
­ AC nº 2007.61.00.005537­9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 20.07.09: "AÇÃO ORDINÁRIA ­ CANCELAMENTO
DE CPF ­ NOVA INSCRIÇÃO ­ AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ­ IN 461/04 ­ VALIDADE DA RECUSA ADMINISTRATIVA
­ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PREJUDICADO. 1­ A Instrução Normativa nº 461/04 prevê que a cada
pessoa física será atribuída, uma única vez, o número de inscrição no CPF, vedada, a qualquer título, a concessão
de uma segunda inscrição. 2­ As exceções à regra não contemplam a hipótese de utilização indevida do número do
CPF por outra pessoa. 3­ A Administração Pública encontra­se submetida ao princípio da estrita legalidade,
somente podendo fazer aquilo que a lei lhe autoriza. 4­ Inexiste previsão no ordenamento legal a amparar a
pretensão, não se vislumbrando ilegalidade na negativa da autoridade da Secretaria da Receita Federal. 5­
Prevalência do princípio da segurança jurídica, bem como da supremacia do interesse público sobre o particular. 6­
Eventuais reparações haverão de ser buscadas perante os estabelecimentos que admitiram o uso indevido do CPF.
7­ Precedentes: TRF ­ 1ª região, AC 199901000336375, Rel. Juiz Moacir Ferreira Ramos DJU 13/11/03; TRF ­ 2ª
Região, AC 200102010018827, Rel. Juíza Regina Coeli Peixoto, DJU 22/11/02; TRF ­ 4ª Região, AC
200270000713787, Rel. Juiz Valdemar Capeletti, DJU 13/07/05 e AG 200704000103439, Rel. Juiz Álvaro Junqueira,
DJ 07/08/07. 8­ Apelação à qual se nega provimento. Prejudicado o pleito de antecipação da tutela recursal."
­ AC 2004.61.22.001098­0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 15.12.10: "ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE
PESSOAS FÍSICAS ­ CPF. CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE NOVO NUMERO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR
TERCEIROS. HIPÓTESE NÃO AUTORIZADA EM NORMA. 1. O Registro das Pessoas Físicas foi criado pela Lei n.
4.862/65, visando o cadastramento dos contribuintes do Imposto de Renda, e transformado no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) pelo Decreto­lei n. 401/68, ocasião em que foi estendido a todas as pessoas físicas, a
inscrição no cadastro a critério do Ministério da Fazenda, que delegou competência à Secretaria da Receita Federal
a sua regulamentação por meio da Portaria Interministerial n. 101/02. 2. Ao tempo do ajuizamento da ação, a
matéria era regulada pela Instrução Normativa SRF n. 190/2002, que foi sucedida pelas IN SRF n. 461/2004 e
864/2008, as quais não prevêem, entre as hipóteses de cancelamento da inscrição no CPF, a utilização indevida do
número de inscrição em razão de furto, e ainda determinam expressamente a concessão de um único número de
inscrição a cada pessoa física, proibindo expressamente a concessão de segundo número de inscrição. 3. O
cancelamento indiscriminado do número do CPF, em casos não previstos na legislação de regência, certamente
desnaturaria a segurança de que deve se revestir o cadastro na identificação dos cidadãos e poderia inclusive dar
margem a mais fraudes, dispondo o autor de outros meios, inclusive pela via judicial, para excluir os registros
indevidos em seu nome que constam dos órgãos de proteção ao crédito. 4. Segundo o princípio da legalidade
estrita, que rege os atos da Administração Pública, o administrador público somente pode fazer aquilo que a lei
determina. 5. Precedentes desta Corte. 6. Apelação provida."
­ AC 2003.61.05.008503­9, Rel. Des. Fed. ROBERTO JEUKEN, DJU 10.09.09: "ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE
PESSOAS FÍSICAS ­ CPF . CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE NOVO NUMERO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR
TERCEIROS. HIPÓTESE NÃO AUTORIZADA EM NORMA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O cancelamento de CPF
somente pode se dar nas hipóteses previstas pela norma regulamentadora de regência, mesmo em caso de
determinação judicial. 2. O uso indevido do número de CPF por terceiro não autoriza o seu cancelamento . 3.
Impossibilidade de fornecimento de novo número de inscrição no CPF , diante de vedação expressa na norma que
atribui apenas uma única inscrição à pessoa física. 4. Apelação da União a que se dá provimento, ficando invertida a
verba de sucumbência, inclusive a verba honorária".

No caso dos autos, consta que a autora propôs ação de cancelamento de seu CPF, com emissão de novo registro, devido a
transtornos decorrentes do uso de seu documento por terceiras pessoas: abertura de contas bancárias, protestos, inscrição nos
órgãos de proteção ao crédito, etc.
Certo que não se olvidam os prejuízos suportados pela autora, porém existe interesse público em que se preserve a segurança
jurídica do sistema de informações, de modo a vincular cada pessoa física a um único CPF durante toda a vida civil, até porque
vários atos jurídicos já foram praticados pela autora com tal dado de identificação, cuja mudança é capaz de gerar dúvida e
controvérsia com prejuízo a terceiros e, por outro lado, ainda que cancelado fosse o registro anterior com a atribuição de um
novo, nada impediria que, outra vez, viesse a ser utilizado o mesmo CPF por terceiros.
Em consequência da integral sucumbência da parte autora, esta deve arcar com as custas e com a verba honorária a favor da
ré, que se arbitra em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,
ficando, porém, suspensa a condenação da execução específica, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita.
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para
reformar a sentença, nos termos supracitados.
Publique­se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 22 de outubro de 2014.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal


